
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° PEP.0028/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa os Fiscais do Contrato de Prestação de
Serviços n° 01/2018, que fazem entre si o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo - IFSP - Câmpus Presidente Epitácio e a
EmpresaPedrazul Serviços Ltda.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS PRESIDENTE
EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 3.903, de 04 de
novembro de 2015 e considerando o Inciso II, Artigo 40 da Instrução Normativa n° 05, de 26 de
maio de 2017,

RESOLVE:

ARTIGO Io - DESIGNAR os Fiscais da Gestão da Execução do Contrato, Fiscais
Técnicos e Fiscais Administrativos, para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a
fiscalização e acompanhamento do contrato:

Contrato n° Empresa

01/2018 PEDRAZUL LTDA

Objeto
Contratação de serviços de limpeza em
ambiente escolar, serviço continuado de
limpeza e conservação predial com
fornecimento de mão-de-obra,

saneantes domissanitários, materiais e
equipamentos, no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo - IFSP - Câmpus Presidente
Epitácio.




